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O Maior Swboersioo do Brasil
A vingança perpetrada por grande p;trte da el.iÊe brasiLejra - com apartícípação de r:zta sígníficativa parceTa de nreios de comunícação - contra

nossa juventude, não pode sêr tolerada F,or nernhr:ar órgão com poder
jurisdicíona-L nas di rrersas esferas do poder constituído,

llstá scndo dir,ulgaclo cm alguns pontos dc nossa cidade unr grande ,:urtz convidando o cidatlão c()mum..l
participar de utn ebalro-assrnado pedindo trm plcbiscito para o rebaixamento da idadc penel. fistc cilrt.rz rcm il
assinature de Sua Excia, o . Est. CAMPOSMACHADO do PTB.

l)evemos âtentar Pâra alguns crimes tipificados na Constrtuição Federal e em outros diplom-as legais que
, vedam esse tipo de ação, mas que não são re,.r'r,crtâdos por esse agente público que sequer ..l-pra ,uo fuição'de

\r representânte do poder constituído.
O tsrxil é um dos mais desrguars prse: orstribuição de renda, Não garante a educação de

boa qualidade à intãncia e juventude. Não prôpiclâ sequer à esperânça de emprego aos que completarrr o curso
superior. Paga a maior ta-ra de juros garanti ndo lucros exorbitantes â escroques do mercado fin.anceiro. E, se não
bastasse isso, tem duas Casas Legislauvas - Câmara Municip.al de São Paulo e Âssembléia Legrslativa - que nàô
cumprem a Constituição Federal e Estadual no ítem que determina que os projetos de lei vetados pelo executivo
sejam apreciados e destravem a pauta das Sessões Ordiná:ias dessas Casas

Âs Comissões 
" 

Ó.gãos de Direitos Humanos espalhados pelas Casas Legislativas, nas Seccionais da OÂB,
,\linrstério da Justiça, \Íinistério Público, Procuradoria Je Justiç4 os Secrerários de Justiça e os Organismos
{*ter*acir,nais têr. a sesc. rn"ehilid:rds {e barmr çssa infâmia ciisseminada e nossa cidade.

C)

da lei mai
adolescen

princípio jurídrco de que nenhuma pena mais rigorosa pode aungir aqueÍes que cometeram cnmes an: js
s ngorosa que entrana em vigoq nàc satisiará os pais da adolescente brut mente assassinada POr Outro
te (Cario acontecido em um sítio na Gr.ande São paulo 

)
Pâfa levi.ntamento de recursos, com o fim de lrregimentar adultos e jovens incautos, esse gn-rpo de

tãcínoras - os que Pretendem rebalrar a idade pen;rl dos adolescentes - esú vendendo em bancas de jolnais um
estatuto com caPa que pede o rebalxamento da idade penal, e conu com Eechos pinçados de fãas áe algumas
autoridades como se elas fossem favoúveis á medida.

A nossa organização -através do Coordenador da presente circular - está constnrindo uma peça jurídicir
órgãos possíveis para denunciá-lo como aquele
DE DIREITO.

Pârâ representâr o Senhor Deputado Campos Machado em todos os
que propõe a subversão do nosso ESTADO DEfuÍOIICRÃTICO

Nem durante a tamosa Gloriosa de 64 que prendeu, arrebentou e âssassinou jovens que idealisticrme nte
propunham a subversão do Estado de Direito vigen te houve urna sanha malévola de tal intensidade para aniquilar
aqueles que não conseguem sequer uma garantia de .lue terão seus direitos fundamentars constitucionais executados
pelo maior responsár.el que é o Estado Brasileiro

. .. . Saibam que a Petrobnís teve um lucro de 17,5 bi, os 7 maiores bancos 13,5 bi e as 73 maiores enrpresirs
brasileira; outros 13 bi, e não ümos nenhum tostão de parcela legal e incentiradl do Imposto de Renda dep<xirado
nos Fundos Nac.onal, Estaduris ou Municipars para gr:rlrrta di projetos espcciais garzrrtidores dos Direitos de
Crianças e Adolescentes.

Os cidadãos que querem manter o mínimo de espcrença à nossa sotricla juventude jogada nos braços de
narcotraficantes devem pugnar por garanú um terço dos orçamentos p..rrà a mânutenção e desenvol.imento dr.r
ensino, e o pleno funcionamcnto dos órgãos criados pelo Estatuto da Cünça c clo Âdolescente. Haja visrr quc eles
- os Conselhos - não são r-esp,.itados da maneira clevida por nenhuma esfera cle poder priblico. 
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